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PORTARIA Nº 7, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 020/11-CONSUN/UFPI, de 06/06/2011, que
Regulamenta as eleições para escolha de Coordenador e Subcoordenador ou de Chefe e
Subchefe de Cursos de Graduação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Departamental do CCA reunido em
29/03/2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Eleitoral para escolha de Coordenador e Subcoordenador
do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias para o
Biênio 2021-2023, composta pelos seguintes membros:

I - Professor FRANCISCO SOLANO FEITOSA JUNIOR (DCCV);

II - Professora LEILANE ROCHA BARROS DOURADO (DZOO);

III - ProfessorMICHEL MUÁLEM DE MORAIS ALVES (DMV);

IV - Discente GEOVANNA KAREN GOMES SALES.

Art. 2º Compete ao Presidente da Comissão e aos membros desempenhar todos os
atos necessários ao bom andamento e conclusão dos trabalhos de acordo com as normas
vigentes, devendo apresentar o relatório final em até 30 dias.

Art. 3º As atividades da Comissão serão realizadas, preferencialmente, de forma
remota por medida de proteção e prevenção da saúde dos seus membros, considerando-se
a excepcionalidade operacional das atividades administrativas no contexto de calamidade
pública decorrente da situação de pandemia do Coronavírus (COVID-19).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no
Boletim de Serviço da UFPI.

Teresina (PI), 29 de março de 2021

WILLAMS COSTA NEVES
Diretor do CCA/UFPI
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PORTARIA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 020/11-CONSUN/UFPI, de 06/06/2011, que
Regulamenta as eleições para escolha de Coordenador e Subcoordenador ou de Chefe e
Subchefe de Cursos de Graduação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Departamental do CCA reunido em
29/03/2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Eleitoral para escolha de Coordenador e Subcoordenador
do Curso de Graduação em Medicina Veterinária do Centro de Ciências Agrárias para o
Biênio 2021-2023, composta pelos seguintes membros:

I - Professor ANTÔNIO AÉCIO DE CARVALHO BEZERRA (DPPA);

II - Professor GABRIEL BARBOSA DA SILVA JUNIOR (DFIT);

III - Professor JOSÉ ALGACI LOPES DA SILVA (DPPA);

IV - Discente THAMARA KELLY DOS SANTOS APOLLO SOUSA.

Art. 2º Compete ao Presidente da Comissão e aos membros desempenhar todos os
atos necessários ao bom andamento e conclusão dos trabalhos de acordo com as normas
vigentes, devendo apresentar o relatório final em até 30 dias.

Art. 3º As atividades da Comissão serão realizadas, preferencialmente, de forma
remota por medida de proteção e prevenção da saúde dos seus membros, considerando-se
a excepcionalidade operacional das atividades administrativas no contexto de calamidade
pública decorrente da situação de pandemia do Coronavírus (COVID-19).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no
Boletim de Serviço da UFPI.

Teresina (PI), 29 de março de 2021

WILLAMS COSTA NEVES
Diretor do CCA/UFPI
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PORTARIA Nº 9, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 020/11-CONSUN/UFPI, de 06/06/2011, que
Regulamenta as eleições para escolha de Coordenador e Subcoordenador ou de Chefe e
Subchefe de Cursos de Graduação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Departamental do CCA reunido em
29/03/2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Eleitoral para escolha de Coordenador e Subcoordenador
do Curso de Graduação em Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias para o Biênio 2021-
2023, composta pelos seguintes membros:

I - Professor LUIS ALFREDO PINHEIRO LEAL NUNES (DEAS);

II - Professor GREGÓRIO ELIAS NUNES VIANA (DMV);

III - Professor VALBER MENDES FERREIRA (DEAS);

IV - Discente ANA BEATRIZ MONTEIRO DOMINGOS.

Art. 2º Compete ao Presidente da Comissão e aos membros desempenhar todos os
atos necessários ao bom andamento e conclusão dos trabalhos de acordo com as normas
vigentes, devendo apresentar o relatório final em até 30 dias.

Art. 3º As atividades da Comissão serão realizadas, preferencialmente, de forma
remota por medida de proteção e prevenção da saúde dos seus membros, considerando-se
a excepcionalidade operacional das atividades administrativas no contexto de calamidade
pública decorrente da situação de pandemia do Coronavírus (COVID-19).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no
Boletim de Serviço da UFPI.

Teresina (PI), 29 de março de 2021

WILLAMS COSTA NEVES
Diretor do CCA/UFPI
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